
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Vila Velha, por intermédio da Secretaria competente, a instalação de bancos e 

de uma mesa para prática de dominó no centro da rotatória localizada na 

Avenida Ministro Salgado Filho, próximo à Clínica Odontológica Keila 

Waichert, nº 1637, no Bairro Soteco, como mostra a imagem abaixo: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade atender solicitação dos munícipes do 

Bairro Soteco, que utilizam frequentemente o espaço localizado na rotatória da 

Avenida Ministro Salgado Filho como ponto de convivência e lazer. 

 

Ressalta-se que a referida rotatória passou recentemente por obras de reforma 

e revitalização. Contudo, após a conclusão dos serviços, os bancos e a mesa de 

dominó que anteriormente existiam no local não foram reinstalados, causando 

insatisfação entre os moradores que utilizavam o espaço para momentos de 

socialização, descanso e recreação. 

 

A reinstalação desses equipamentos urbanos contribuirá para a valorização do 

espaço público, incentivando a convivência comunitária, a ocupação saudável 

das áreas públicas e o fortalecimento dos vínculos sociais entre os moradores 

do bairro. 

 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a 

análise e atendimento da presente indicação. 

 

Vila Velha, ES, 25 de junho de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador  
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